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Com fulcro no artigo 137, inciso IV, do Regimento Interno, o

Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,

para que através da secretaria competente, sejam prestadas as seguintes informações:

- existe a possibilidade de serem construídos vestiários

completos com banheiros, inclusive, para o Campo de Futebol do Jardim Parque Verde

- entre as Ruas União Comunitária e Laranjeira?

- além da colocação de alambrado, podem ser construídos 02

(dois) bancos de concreto no mesmo local citado acima?

Em caso negativo, qual o motivo? ~

Solicitamos Que séjam tomadas as providências cabíveis para

melhorar a qualidade de vida dos moradores do referido bairro em especial aos

esportistas que se utilizam do local.

JUSTIFICATIVA

UNANIMIDADEMAIORIA

APROVADO POR l'
REJEITADO
RETIRADO

:::::::::=:::::
PRESIDENTE
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A presente indicação se faz pertinente para atender aos

munícipes considerando que existem muitos moradores do referido jardim que estão

utilizando o campo de futebol. O pedido foi feito diretamente pelo Presidente da

Associação de Moradores do referido Jardim, Sr. Jorge Soares.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 16 de março de 2007.
- ~
Dr. Eraldo Teodoro ae

Vereador PMDB
lsaw

-
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.°
011/93-

SOBREA MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTOA EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO A PREJUDICIALlDADE: .
( X ) não há qualquer óbice. -
( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)'

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diplo,rnalegal (167,I,C)

f

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI)conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2", inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2", inciso 11,alínea "dO,do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 'Z', inciso 11,alinea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluido no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias,vigentes - art. 128, § 'Z', do RI.

Campo Mourão, COde março de 2007.

~ ç/o o~............
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR:DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
fJa$fRequerimento
( ) Outros

!2007
/2007
/2007
/2007

) Projeto de Lei na
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

!2007

/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): ...... ...... .............................................

OCORRÊNCIAS:

(~ Preenchidosos requisitosde constitucionalidadee legalidade.

) Verificação de Prejudicial idade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) InconstitucionaJ por ferir:.......................................................................................................................

) Inorgânicopor ferir: ......... ... .........

) Ilegal por ferir: .................. ......... .....................-
) Possível corrigir ilegalidadelinconstitucionalidadeatravés de emendaS.................................................

) Necessário corrigirnos seguintespontos: ...........................

............ ...... ......... ... .~ ..................
) Necessário estudoaprofundadopela AssessoriaJurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeri das:.. ... ... ...................................................................

....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.1.,frente ao dispostono art. da LOO.

) A indicação atende ao art. 128, § ~ do R.1.,frente ao dispostono arf. do PPA.

Parecer prolatado em :lJ IO~ 12007.

) Emendas em anexo.
) Substitutivoem anexo.
) Diliaências.

.


